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ED	TAL Nº 001/2025
PROCESSO SELET	VO S	MPL	F	CADO PARA PROV	MENTO DE VAGAS EM REG	ME DE

CONTRATAÇÃO TEMPORÁR	A E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA CARGO DE
PROF	SS	ONAL DE APO	O À 	NCLUSÃO ESCOLAR.

A Prefeitura Municipal de Piúma, Estado do Espírito Santo, através da SECRETAR	A MUN	C	PAL
DE EDUCAÇÃO - SEME, com bas� nas L�is Municipais nº 2.265 d� 11 d� julho d� 2018, alt�rada p�la
L�i n.º 2.688 d� 06 d� d�z�mbro d� 2024 � L�i Municipal nº 2.677 d� 02 d� d�z�mbro d� 2024,
auxiliada p�la Comissão d� P�rman�nt� para r�alização d� Proc�sso S�l�tivo Simplificado, instituída
p�lo D�cr�to Municipal 2.971 d� 14 d� jan�iro d� 2025, torna público a realização do Processo Seletivo
Simplificado de excepcional interesse para Provimento de PROF	SS	ONAL DE APO	O À
	NCLUSÃO ESCOLAR N	VEL 		, m�diant� as normas � condiçõ�s �stab�l�cidas n�st� Edital.
1. D	SPOS	ÇÕES PREL	M	NARES
1.1 O Proc�sso S�l�tivo Simplificado d�stina-s� ao pr��nchim�nto d� vagas � formação d� cadastro d�
r�s�rva para at�ndim�nto às n�c�ssidad�s d� �xc�pcional int�r�ss� público do Sist�ma Municipal d�Ensino d� Piúma/ES, através d� contratação �m r�gim� d� D�signação T�mporária, no cargo d�Profissional de Apoio à 	nclusão Escolar , pr�visto �m L�i, aos alunos portador�s d� d�ficiência,transtornos globais do d�s�nvolvim�nto � altas habilidad�s ou sup�rdotação, para garantir suaigualdad� d� condiçõ�s d� ac�sso � p�rmanência, conform� d�t�rmina a Constituição F�d�ral.1.2 É d� �xclusiva r�sponsabilidad� do candidato o conh�cim�nto da l�gislação qu� r�g� o Proc�sso,
das r�gras do Edital � o acompanham�nto d� todas as publicaçõ�s r�lativas a �st� Proc�sso S�l�tivo no
sit� http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao � o conh�cim�nto da l�gislação m�ncionada na �m�nta,
disponív�l no sit� http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao, para c�rtificar-s� d� qu� possui todas as
condiçõ�s � pré-r�quisitos para participar d�st� Proc�sso S�l�tivo, não pod�ndo sobr� �ssas, a qualqu�r
t�mpo ou �sf�ra, al�gar d�sconh�cim�nto.
1.3 A inscrição do candidato implicará a concordância pl�na � int�gral d� todos os t�rmos d�st� Edital
� s�rão r�alizadas �xclusivam�nt� no sit� http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao, não pod�ndo s�
al�gar d�sconh�cim�nto d� qualqu�r pr�visão do pr�s�nt� Edital.
1.4 As �tapas d�st� Proc�sso S�l�tivo s�rão: publicação d� �dital, impugnação, inscrição, classificação
parcial, r�curso, classificação final, após julgam�nto d� r�cursos, divulgação dos r�sultados � a
convocação para apr�s�ntação d� docum�ntos, contratação ou inclusão no cadastro d� r�s�rva, qu�
s�rão utilizados d�ntro do prazo d� validad� d�st� Edital.
1.5 As contrataçõ�s d� qu� trata �st� Edital t�rão vigência d� até 06 (s�is) m�s�s, a partir da data daassinatura do contrato administrativo, conform� a n�c�ssidad� do Município, pod�ndo s�r r�scindidasa qualqu�r mom�nto, caso s� �xtingam os motivos qu� d�ram orig�m às m�smas ou caso s�ja�vid�nciado insuficiência ou má conduta profissional do candidato, após d�vida avaliação.1.5.1Nos casos d� �xtr�ma r�l�vância � urgência, justificadas através d� �xposição d�motivos aprovadap�lo ch�f� do Pod�r Ex�cutivo � publicada na forma do art. 13 da L�i Orgânica Municipal, os contratospod�rão s�r prorrogados uma única v�z, p�lo m�smo prazo.
1.5.2O candidato não t�rá o dir�ito d� �scolh�r vaga, ficando a S�cr�taria Municipal d� Educaçãor�sponsáv�l p�lo m�smo.
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1.6 DA 	MPUGNAÇÃO DO ED	TAL
1.6 .1Qualqu�r candidato pod�rá impugnar �st� Edital �xclusivam�nt� porm�io do �nd�r�ço �l�trônico
http://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao, no campo próprio para impugnação, 01 (um) dia contado
a partir da data d� publicação do Edital, conform� �stipulado no ANEXO III d�st� Edital, d�sd� qu�
fundam�ntadam�nt�, d�v�ndo indicar d�talhadam�nt� o obj�to da impugnação através d�
argum�ntação lógica � consist�nt�.
1.7As impugnaçõ�s s�rão analisadas � julgadas p�la Comissão d� Proc�sso S�l�tivo � t�rão sua r�sposta
publicada, no prazo pr�visto no Cronograma ANEXO III, no sit�
http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao.
2. DAS VAGAS
2.1 A �stimativa d� vagas, d�stinadas à cadastro d� r�s�rva, conform� L�i Municipal n.º 2.677/2024.
2.2 Conform� autorizado p�la L�i Municipal n.º 2.677/2024, �st� Edital s�rá d�stinado ao
pr��nchim�nto d� 105 (cento e cinco) vagas, s�ndo 90 (nov�nta) 25 horas � 15 (quinz�) 37,50 horas +
cadastro d� r�s�rva.
2.3 A quantidad� d� vagas supracitadas é corr�spond�nt� ao total autorizado p�la L�i Municipal n.º
2.677/2024, contudo, o pr�s�nt� �dital s�rá compl�m�ntar ao Edital 008/2024, t�ndo �m vista qu� �st�
não foi suficin�t� para pr��nch�r todas as vagas.
3. DA REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO
3.1 A r�mun�ração m�nsal para o cargo é a disposta no ANEXO I d�st� Edital.
3.2 A carga horária d� trabalho s�rá d� até 25 � 37,5 horas s�manais, pod�ndo s�r cumprida no turno
matutino ou no turno v�sp�rtino, a critério da S�cr�taria Municipal d� Educação.
3.2.1 Os candidatos �starão suj�itos ao cumprim�nto do horário d� trabalho d�t�rminado p�la SEME,
no ato d� sua convocação � �m at�ndim�nto à �xc�pcional n�c�ssidad� da r�d� municipal d� �nsino.
3.2.2 Na impossibilidad� d� cumprim�nto, o candidato formalizara d�sistência s�ndo automaticam�nt�
conduzido ao final da lista d� classificação.
3.3 Para o cargo d� Profissional d� Apoio a Inclusão Escolar, durant� o p�ríodo d� férias �scolar�s,
compr��ndido �ntr� osm�s�s d� d�z�mbro a f�v�r�iro, b�m como no r�c�sso �scolar d� julho, o contrato
d� trabalho ficará t�mporariam�nt� susp�nso, não faz�ndo jus a qualqu�r ind�nização, salvo:
	.Durant� o p�ríodo d� férias �scolar�s, o s�rvidor qu� for contratado d� 1º (prim�iro) s�m�str� d� 2025,
fará jus ao gozo d� férias ant�cipadas p�lo p�ríodo d� 30 (trinta) dias. Nos d�mais dias qu�
compr��nd�m às férias �scolar�s, o contrato administrativo t�rá s�us �f�itos susp�nsos, s�ndo r�tomado
no início do ano l�tivo.
		. O S�rvidor qu� for admitido no 2º (s�gundo) s�m�str� d� 2025, não fará jus ao gozo d� férias
ant�cipadas � t�rá susp�nso os �f�itos do contrato administrativo durant� todo o p�ríodo d� férias
�scolar�s, s�ndo r�tomado no início do ano l�tivo.
			. Caso o s�rvidor contratado não pr�t�nda t�r as férias ant�cipadas, conform� inciso I, o contrato d�
trabalho s�rá r�scindido no fim do ano l�tivo.
	V. Durant� o p�ríodo d� r�c�sso �scolar, compr��ndido no mês d� julho, os �f�itos dos contratos
administrativos s�rão susp�nsos, salvo s� houv�r�m capacitaçõ�s a s�r�m r�alizadas, s�ndo, tal p�ríodo,
consid�rado como �f�tivam�nt� trabalhado.
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4. DAS 	NSCR	ÇÕES E DOS REQU	S	TOS MÍN	MOS PARA OS CARGOS
4.1 As inscriçõ�s s�rão r�alizadas �xclusivam�nt� por m�io �l�trônico, d�v�ndo o candidato ac�ssar
http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao, do dia 03/03/2025 a partir das 08h até o dia 09/03/2025 às
17h00min, obs�rvando o fuso-horário d� Brasília/DF, conform� Cronograma do ANEXO III.
4.2 A todos os candidatos s�rão �xigidos os s�guint�s r�quisitos para a inscrição:
a) S�r brasil�iro nato ou naturalizado nos t�rmos da constituição f�d�ral;
b) T�r na data da chamada a idad� mínima d� d�zoito (18) anos � máxima d� s�t�nta � cinco (75) anos,
conform� LC n° 152 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015;
c) Possuir a �scolaridad� � r�quisitos mínimos �xigidos para os cargos d�st� �dital;
d) Não s� �nquadrar na v�dação d� acúmulo d� cargos, conform� pr�visto no art. 37, it�m XVI da
Constituição F�d�ral;
�) Estar �m pl�na saúd� m�ntal � capacidad� física para assumir o cargo pl�it�ado;
f) Não t�r sido d�mitido por justa causa, nas �sf�ras da administração pública dir�ta � indir�ta, d�
quaisqu�r dos pod�r�s da União, dos �stados, do Distrito F�d�ral � dos municípios � não t�r sofrido
p�nalidad� no �x�rcício d� cargo público, inclusiv� �m �x�rcício d� d�signação t�mporária;
g) Não t�r sido cond�nado por prática d� crim� contra a administração pública � ainda não t�r sido
cond�nado nos crim�s pr�vistos nos artigos 121 a 154-B; 213 a 234-C; 248 � 249 todos do D�cr�to-L�i nº
2.848/1940 ou ainda nos crim�s pr�vistos na L�i Nº 8069/90 (�statuto da Criança � do Adol�sc�nt�);
h) Não t�r contrato r�scindido com o município d� Piúma no ano d� 2023 por motivo d� falsificação d�
docum�ntos ou outro qu� o d�sabon�.
4.3 Ant�s d� �f�tuar a Inscrição, o candidato d�v�rá baixar � l�r at�ntam�nt� o Edital, suas r�tificaçõ�s,
s� houv�r, b�m como s�us an�xos � toda a L�gislação qu� o r�g�, int�irando-s� das condiçõ�s do
c�rtam�, c�rtificando-s� d� qu� pr��nch� todos os r�quisitos �xigidos � qu� s�rá capaz d� apr�s�ntar,
no mom�nto oportuno, toda a docum�ntação ali �l�ncada.
4.3.1 Para inscr�v�r-s� o candidato d�v�rá ac�ssar o sit� http://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao �
clicar no Edital do Proc�sso a qual d�s�ja inscr�v�r-s� � qu� �stiv�r indicado como “	nscrições Abertas”;
4.3.2 S� for sua prim�ira inscrição no Município o candidato d�v�rá clicar no campo “criar conta”, no
canto sup�rior dir�ito da página, pr��nch�r todos os campos � criar sua s�nha (guard� �ssa s�nha, pois
s�rá n�c�ssária para ac�ssos futuros);
4.3.3 Caso já s�ja cadastrado no sit� o candidato d�v�rá clicar no campo “�ntrar” � ac�ssar com s�u CPF
� sua s�nha, �ntrar � clicar no link “faça sua inscrição”;
4.3.4 Caso já �st�ja cadastrado, v�rificar as informaçõ�s contidas �m s�u cadastro. Caso haja alguma
incorr�ção, proc�d�r as alt�raçõ�s ANTES DE EFETUAR A 	NSCR	ÇÃO.
4.4 O candidato é o único r�sponsáv�l p�lo pr��nchim�nto d� sua Ficha d� Inscrição � dos dados
cadastrais, não sendo possível a alteração dos dados e da pontuação, após a finalização da inscrição.
4.5 A S�cr�taria Municipal d� Educação � a Comissão do Proc�sso S�l�tivo não s� r�sponsabilizarão
p�lo pr��nchim�nto incorr�to dos dados da inscrição, n�m por inscrição não �f�tivada por motivo d�
ord�m técnica, falhas d� comunicação, ou d� cong�stionam�nto d� linhas d� comunicação, falta d�
�n�rgia �létrica ou d� int�rn�t, s�ndo d� int�ira r�sponsabilidad� do candidato a ins�rção d� suas
informaçõ�s, b�m como a impr�ssão do formulário d� inscrição.
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4.6 A �scolaridad� mínima �xigida para inscrição nos cargos of�rtados é a d�scrita no ANEXO I d�st�
Edital.
5. DAS 	NSCR	ÇÕES DEST	NADAS A PESSOAS COM DEF	C	ÊNC	A
5.1 Às p�ssoas com d�ficiência é ass�gurado o p�rc�ntual d� 05% (cinco por c�nto) das vagas �xist�nt�s
ou das qu� vi�r�m a surgir no prazo d� validad� do Proc�sso S�l�tivo, d�sd� qu� os cargos pr�t�ndidos
s�jam compatív�is com a d�ficiência qu� possu�m, conform� �stab�l�c� o Artigo 37, §1º, do D�cr�to
F�d�ral nº3.298/1999, alt�rado p�lo D�cr�to F�d�ral nº5.296/2004, qu� r�gulam�ntam a L�i n o 7.853/1989
� alt�raçõ�s post�rior�s.
5.2 Às p�ssoas com d�ficiência, qu� pr�t�ndam faz�r uso das pr�rrogativas qu� lh�s são facultadas p�la
l�gislação, é ass�gurado o dir�ito d� inscrição para o Proc�sso S�l�tivo, d�v�ndo s�r obs�rvada a
compatibilidad� das atribuiçõ�s do cargo com a d�ficiência qu� possui.
5.3 Ant�s d� �f�tuar a inscrição, o candidato d�v�rá c�rtificar-s� d� qu� pr��nch� todos os r�quisitos
�xigidos para a poss� no cargo para o qual pr�t�nd� concorr�r, conform� �sp�cificado no pr�s�nt�
Edital.
5.4 S�rá �liminado do proc�sso s�l�tivo simplificado o candidato qu� tiv�r d�ficiência consid�rada
incompatív�l com as atribuiçõ�s do cargo pl�it�ado.
5.5 O laudo médico d�v�rá dispor sobr� a �spéci� � o grau ou nív�l da d�ficiência do candidato, com
�xpr�ssa r�f�rência ao código corr�spond�nt� � classificação int�rnacional d� do�nça, b�m como o
�nquadram�nto pr�visto no artigo 4º do D�cr�to F�d�ral no 3.298/99.
5.6 O laudomédico t�rá validad� som�nt� para �st� Proc�sso S�l�tivo � não s�rá d�volvido, assim como
não s�rão forn�cidas cópias do m�smo.
5.7 O laudo médico d�v�rá s�r �mitido cont�ndo as s�guint�s �xigências:
a) constar o nom� � o núm�ro do docum�nto d� id�ntificação do candidato, o nom�, núm�ro do r�gistro
no Cons�lho Local d� Trabalho d� M�dicina (CRM) � assinatura do médico r�sponsáv�l p�la �missão
do laudo;
b) a �spéci� � o grau ou nív�l d� d�ficiência, com �xpr�ssa r�f�rência ao código corr�spond�nt� da
Classificação Int�rnacional d� Do�nças (CID 10), b�m como a causa da d�ficiência;
c) o laudo qu� não at�nd�r às �xigências contidas n�st� Edital não t�rá validad�, ficando o candidato
impossibilitado d� participar do Proc�sso S�l�tivo;
d) o laudo qu� for transcrito manualm�nt�, t�rá qu� s�r l�gív�l, para l�itura � �nt�ndim�nto da
Comissão;
�) o candidato qu� s� d�clarar d�fici�nt� no ato da inscrição � não �ntr�gar o laudo médico no mom�nto
da chamada, s�rá d�sclassificado � não pod�rá, post�riorm�nt�, al�gar �ssa condição para r�ivindicar
qualqu�r garantia l�gal no Proc�sso S�l�tivo;
f) a classificação do candidato na condição d� p�ssoa com d�ficiência ob�d�c�rá aos m�smos critérios
adotados para os d�mais candidatos.
5.8 O grau d� d�ficiência do candidato não pod�rá s�r invocado como causa d� apos�ntadoria por
invalid�z.
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5.9 O candidato qu� pr�star d�claraçõ�s falsas �m r�lação à sua d�ficiência s�rá �xcluído do proc�sso,
�m qualqu�r fas� d�st� Proc�sso S�l�tivo, � r�spond�rá, civil � criminalm�nt�, p�las cons�quências
d�corr�nt�s do s�u ato.
6. DOS CR	TÉR	OS DE PONTUAÇÃO PARA F	NS DE CLASS	F	CAÇÃO DO CAND	DATO
6.1 A s�l�ção s�rá r�alizada �m �tapa única, constituída d� Prova d� Avaliação d� Títulos/cursos �
T�mpo d� S�rviço na Ár�a, com carát�r �liminatório � classificatório.
6.2 A atribuição d� pontos para a Classificação dos Candidatos s�rá f�ita no ato da inscrição d� acordo
com critérios d�finidos no an�xo II d�st� Edital, � conform� d�clarado p�lo candidato no mom�nto da
inscrição.
6.2.1 O CAND	DATO DEVE COMPROVAR A PONTUAÇÃO E O TEMPO DE SERV	ÇO QUE
DECLAROU NA SUA 	NSCR	ÇÃO OU SERÁ SUMAR	AMENTE EL	M	NADO DO PROCESSO.
6.2.2 Só s�rão contados os pontos dos candidatos qu� apr�s�ntar�m os r�quisitos � a �scolaridad�
mínimos �xigidos para o cargo pl�it�ado, conform� Edital.
6.3 Não serão pontuados os documentos exigidos como requisito na investidura do cargo pleiteado.
6.4 O TEMPO DE SERV	ÇO EX	G	DO COMO REQU	S	TO MÍN	MO NÃO SERÁ
PONTUADOS.
6.5 Só s�rão avaliados p�la comissão a formação, os cursos � a �xp�riência profissional qu� foram
d�claradas p�lo candidato no ato da inscrição, nos campos: TÍTULOS, FORMAÇÃO ACADÊM	CA E
TEMPO TOTAL DE SERV	ÇO.
6.6 Para os candidatos apos�ntados, ap�nas s�rão pontuados o t�mpo d� s�rviço qu� o candidato obt�v�
após sua apos�ntadoria, ou s�ja, não s�rá computado como t�mpo d� s�rviço o já utilizado para
conc�ssão d� apos�ntadoria.
6.7 Consid�ra-s� t�mpo d� s�rviço ativo a atividad� d�s�nvolvida no cargo pl�it�ado indicado p�lo
candidato no ato da inscrição, no campo “TEMPO DE SERVIÇO” o total d� m�s�s trabalhados na ár�a
pl�it�ada, qu�:
I - Para fins d� classificação, o sist�ma computará até 24 (vint� � quatro) m�s�s, s�ndo atribuídos 0,5
(z�ro vírgula cinco) pontos por mês trabalhados, totalizando no máximo 12 pontos.
6.8 Para comprovação da �xp�riência/t�mpo d� s�rviço � titulação d�v�-s� cumprir as r�gras s�guint�s:
	 – TEMPO DE SERV	ÇO EM ÓRGÃO PÚBL	CO:
A- Docum�nto �xp�dido p�lo Pod�r Público Municipal, �m pap�l timbrado, com carimbo do órgão
�xp�didor, datado � assinado p�lo S�tor R�sponsáv�l ou, no caso d� Pod�r Público Estadual ou F�d�ral,
d�claração �mitida por sit�s oficiais qu� cont�nham aut�nticação �l�trônica, qu� cont�nha o nom� do
candidato ESPECIFICANDO O PERÍODO COMPREENDIDO E OS CARGOS E FUNÇÕES
EXERCIDAS, COMPROVANDO A ATUAÇÃO NO CARGO PLEITEADO. Quando o docum�nto não
for �sclar�c�dor quanto a d�scrição do cargo, o candidato d�v�rá acrescentar d�claração �xp�dido p�lo
dir�tor/g�stor �scolar, carimbado, assinado p�lo r�sponsáv�l da instituição, informando o
cargo/função/disciplina d�s�mp�nhada � p�ríodo d� atuação, para compl�m�ntação da informação.
		 – TEMPO DE SERV	ÇO NA 	N	C	AT	VA PR	VADA:
B - Cópia da cart�ira d� trabalho (páginas d� id�ntificação com foto � dados p�ssoais � r�gistro do(s)
contrato(s) d� trabalho qu� cont�nha informaçõ�s ESPECIFICANDO O PERÍODO COMPREENDIDO
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E OS CARGOS E FUNÇÕES EXERCIDAS, COMPROVANDO A ATUAÇÃO NO CARGO
PLEITEADO. Quando o docum�nto não for �sclar�c�dor quanto a d�scrição do cargo, o candidato d�v�ráacrescentar d�claração �xp�dido p�lo dir�tor/g�stor �scolar, carimbado, assinado p�lo r�sponsáv�l dainstituição, informando o cargo/função/disciplina d�s�mp�nhada � p�ríodo d� atuação, paracompl�m�ntação da informação.6.8.1 Caso a nom�nclatura do cargo d� �xp�riência do candidato, contido no docum�nto d�
comprovação d� �xp�riência, s�ja div�rso da nom�nclatura adotada n�st� Edital, d�v�rá o docum�nto
apr�s�ntado cont�r a d�scrição das funçõ�s �x�rcidas ant�riorm�nt�.
6.9 É v�dada a contag�m cumulativa d� t�mpo d� s�rviço pr�stado concomitant�m�nt� �mmais d� um
cargo, �mpr�go ou função nos três nív�is d� pod�r público, autarquias, fundaçõ�s públicas, soci�dad�s
d� �conomia mista � �mpr�sas públicas � privadas.
6.10 Não s�rá computado o t�mpo d� s�rviço pr�stado através d� �stágio.
6.10.1 Para a comprovação d� Formação Acadêmica para fins d� R�quisito Mínimo E pontuação d�
títulos, conform� d�scritos no ANEXO I � II, o candidato d�v�rá apr�s�ntar os docum�ntos conform�
�sp�cificado n�st� it�m, s�ndo qu� d�v�rá s�r trazido os originais para conf�rência por part� da banca:
	 – Cópia simpl�s do Histórico Escolar d� Formação �m Nív�l Médio, na modalidad� normal
(Magistério)-(LDB, Art. 62);
		 - Cópia simpl�s do Diploma do Curso d� Graduação OU c�rtidão d� conclusão do curso,
acompanhada do r�sp�ctivo histórico �scolar, com data d� colação d� grau;
			 - Cópia simpl�s do C�rtificado d� curso d� Pós-Graduação “Lato S�nsu”, Esp�cialização, com
duraçãomínima d� 360 (tr�z�ntos � s�ss�nta) horas.
	V– Cópia simpl�s do Diploma d� curso d� pós-graduação “Stricto S�nsu " M�strado, com d�f�sa �
aprovação d� diss�rtação, acompanhada do histórico �scolar OU C�rtidão d� conclusão do curso,
acompanhada do histórico �scolar concluído;
V - Cópia simpl�s do Diploma d� curso d� pós-graduação “Stricto S�nsu” Doutorado, com d�f�sa �
aprovação d� t�s�, acompanhada do histórico �scolarOU c�rtidão d� conclusão do curso, acompanhada
do histórico �scolar concluído;
V	 – Cópia simpl�s do C�rtificado do Curso obrigatório ou Título usado para pontuação �m qu� const�
quantidad� d� horas, cont�údo programático � o d�vido r�gistro l�gal, d� acordo com as normas
vig�nt�s. Não s�rá ac�ito curso qu� não s� �nquadr� no d�scrito nos An�xo I � II.
6.11 Não s�rá ac�ito protocolo d� docum�nto r�f�r�nt� a formação acadêmica.
6.12 A docum�ntação a qu� s� r�f�r� o it�m 7.9.1 d�st� Edital d�v�rá cont�r obrigatoriam�nt� as
�xigências do Cons�lho Nacional d� Educação (CNE) � s� aprovados p�la CAPES (Coord�nação d�
Ap�rf�içoam�nto d� P�ssoal d� Nív�l Sup�rior), b�m como id�ntificação l�gív�l do r�sponsáv�l p�la
�missão do docum�nto.
6.12.1 Os cursos d� Pós-Graduação Lato-s�nsu (Esp�cialização) � Stricto-s�nsu (M�strado � Doutorado)
só s�rão consid�rados s� cumpridas as �xigências da L�i nº 5.580/98, do D�cr�to nº 3046-R publicado no
DIO/ES 10/07/2012 � do Cons�lho Nacional d� Educação (CNE), d� acordo com a r�solução d� amparo
�m qu� s� �nquadrar (Conform� an�xo VI).
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6.12.2 Os c�rtificados dos cursos d� Pós-Graduação Lato-s�nsu (Esp�cialização) d�v�rão cumprir as
�xigências contidas nas r�soluçõ�s (an�xo VI), �m �sp�cial na part� qu� s� r�f�r� a:
a) m�nção da ár�a d� conh�cim�nto/conc�ntração, conform� a r�solução d� amparo;
b) data início da Esp�cialização post�rior à data fim da Graduação (não concomitância com a
graduação);
c) proporção do corpo doc�nt� conform� r�solução d� amparo.
6.12.3 Os Diplomas d� curso d� Pós-Graduação “Stricto S�nsu”, (M�strado, Doutorado) �xp�didos por
univ�rsidad�s �strang�iras, d�v�rão constar a convalidação por univ�rsidad�s brasil�iras qu� possuam
Programas d� Pós-Graduação r�conh�cidos � avaliados, na m�sma ár�a d� conh�cim�nto � �m nív�l
�quival�nt� ou sup�rior.
6.13 Na hipót�s� da não comprovação dos r�quisitos � da �scolaridad� mínimos �xigidos para o cargo,
o candidato s�rá SUMARIAMENTE ELIMINADO do proc�sso d� s�l�ção.
6.14 Não s�rão ac�itos n�st� Proc�sso S�l�tivo c�rtificados, diplomas, históricos � outros docum�ntos
qu� s�jam �xp�didos p�las faculdad�s FETREM	S e FAC	BRA, consoant� a NOTIFICAÇÃO
RECOMENDATÓRIANº 18/2019 – 2019.0030.9269-20 �mitida p�lo r�pr�s�ntant� doMinistério Público.
7. DOS CR	TÉR	OS DE CLASS	F	CAÇÃO
7.1 Os candidatos s�rão classificados p�la contag�m d� pontos dos títulos, formação acadêmica � t�mpo
d� s�rviços d�clarados no Ato da Inscrição. É d� r�sponsabilidad� única � �xclusiva do candidato
informar s�us dados d� pontuação, pois a não comprovação da pontuação informada �limina o
candidato � não pod� s�r corrigida após a finalização da inscrição.
7.2 Nos casos d� �mpat� na classificação, o d�s�mpat� ob�d�c�rá à s�guint� ord�m d� prioridad� o
candidato qu�:
a- Obtiv�r maior pontuação na contag�m d� t�mpo d� s�rviço ativo na função pl�it�ada;
b- Obtiv�r maior pontuação nos títulos apr�s�ntados, conform� �dital;
c - Tiv�r maior idad�, consid�rando ano, mês � dia do nascim�nto, na data da inscrição;
7.3 O TEMPO DE SERV	ÇO EXCEDENTE NÃO SERÁ USADO COMO CR	TÉR	O DE
DESEMPATE.
7.4 O r�sultado final do proc�sso s�l�tivo s�rá divulgado por m�io d� uma única lista, cont�ndo a
classificação d� todos os candidatos, inclusiv� os inscritos como candidatos com d�ficiência, no sit�
http://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao, � noMural da S�cr�taria Municipal d� Educação – SEME.
8. DOS RECURSOS
8.1Os p�didos d� r�curso d�v�rão s�r r�alizados no prazo d� 01 (um) dia a contar da data da divulgação
do R�sultado Parcial d� Classificação, m�diant� pr��nchim�nto do formulário no pain�l do candidato
no sit�: http://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao, no link próprio para “R�cursos”.
8.1.1 Não s�rão ac�itos r�cursos int�rpostos por outras formas � m�ios não �stipulados n�st� Edital,
inclusiv� fora do prazo �stipulado, b�m como aqu�l�s qu� não apr�s�ntar�m fundam�ntação ou
�mbasam�nto.
8.2 Som�nt� s�rão avaliados os r�cursos r�f�r�nt�s a critérios d� pontuação, s�ndo qu� �rros d�
pr��nchim�nto d� ficha NÃO SERÃO AVALIADOS.
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8.3 Na imp�tração do r�curso pod�rá s�r apr�s�ntado docum�ntos qu� vis�m �sclar�c�r ou
compl�m�ntar a instrução do proc�sso.
8.4 O candidato d�v�rá s�r claro, consist�nt� � obj�tivo �m suas razõ�s d� r�curso, s�ndo o r�curso
inconsist�nt�, int�mp�stivo ou qu� �st�jam �m d�sacordo com as �sp�cificaçõ�s contidas n�st� Edital
s�rá ind�f�rido.
8.5 Som�nt� o candidato ou s�u Procurador l�galm�nt� constituído pod�rá tomar ciência domotivo qu�
�ns�jou o r�sultado prof�rido p�la Comissão
8.6 A Comissão d� Proc�sso S�l�tivo proc�d�rá a anális� � julgam�nto do r�curso com bas� no Edital �
t�rá até 02 (dois dias) út�is para apr�s�ntar r�sposta no sit�: http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao,
no link próprio para “R�cursos”.
8.7 A Comissão d� Proc�sso S�l�tivo s�rá a última instância para os r�cursos, � �m n�nhuma hipót�s�
s�rá ac�ito p�dido d� r�visão d� r�cursos.
9. DA CHAMADA
9.1 A convocação para a prim�ira chamada dos classificados s�rá �f�tuada p�la SEME por m�io da
publicação d� Edital d� Convocação do candidato na impr�nsa oficial DOM/ES � no sit�
http://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao cont�ndo data, horário � local �sp�cífico para
compar�cim�nto, com 24 (vint� quatro) horas d� ant�c�dência. É r�sponsabilidad� do candidato ficar
at�nto às publicaçõ�s r�f�r�nt�s ao c�rtam�).
9.2 A convocação dar-s�-á no quantitativo sup�rior ao núm�ro d� vagas �stimadas para suprir
possív�is d�sistências, �liminaçõ�s � r�classificaçõ�s d� candidatos. O candidato �xc�d�nt� s�rá inscrito
�m cadastro d� r�s�rva.
9.2.1 O candidato inscrito �m cadastro d� r�s�rva s�rá chamado ao longo do ano p�la Comissão
P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo, para suprim�nto d� vagas qu� surgir�m, através d� T�rmo d�
Convocação qu� �stará disponív�l no sit�: http://www.piuma.es.gov.br/portal/selecao.
9.2.2 Os candidatos convocados d�v�rão compar�c�r no dia, horário � local d�t�rminado p�la
Comissão P�rman�nt� d� Proc�sso S�l�tivo através do T�rmo d� Convocação munidos d� toda a
docum�ntação d�scrita no it�m 10.3, para conf�rência dos docum�ntos d�clarados no ato da inscrição.
9.3 No dia d�t�rminado na chamada o candidato d�v�rá apr�s�ntar TODA A DOCUMENTAÇÃO
IMPOSTA PELO PRESENTE EDITAL �m CÓPIAS SIMPLES E LEGÍVEIS, NA ORDEM ABAIXO
ESTIPULADA, DENTRODEENVELOPEDEVIDAMENTE IDENTIFICADOCOMNOMEENÚMERO
DE INSCRIÇÃO, ACOMPANHADASDOS DOCUMENTOSORIGINAIS para qu� as cópias
s�jam aut�nticadas por m�mbro da Comissão d� Proc�sso, ou s�rvidor da SEME qu� �stiv�r auxiliando
os trabalhos, conform� lista abaixo:
	 - Ficha d� Inscrição G�rada no Sist�ma;
		 - Docum�ntação d� T�mpo d� s�rviço qu� comprov� a pontuação da ficha d� Inscrição;
			 - Docum�ntos qu� comprov�m a habilitação mínima �xigida para o cargo, b�m como os títulos � a
formação acadêmica qu� foram d�clarados na ficha d� inscrição;
	V - 01 (uma) foto colorida 3x4 atual;
V - Cartão do CPF do candidato (fr�nt� � v�rso);
V	 - Comprovant� d� situação cadastral do CPF �mitido p�lo link
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https://s�rvicos.r�c�ita.faz�nda.gov.br/s�rvicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp �m qu�
const� qu� o candidato �stá com situação REGULAR;
V		 - Cart�ira d� Id�ntidad� - RG (fr�nt� � v�rso) do candidato;
V			 - Cart�ira d� Trabalho profissional ond� const� fotografia, núm�ro/séri�, data d� �xp�dição,
filiação, local d� nascim�nto;
	X - Cópia (fr�nt� � v�rso) do título d� �l�itor acompanhado do docum�nto d� R�gularidad� junto à
justiça �l�itoral �mitido p�lo sit� http://www.ts�.jus.br/�l�itor/c�rtido�s/c�rtidao-d�-quitacao-�l�itoral;
X - C�rtidão d� nascim�nto OU a d� casam�nto com a situação civil atual av�rbada - (S� tiv�r união
�stáv�l pod�rá traz�r a c�rtidão juntam�nt� com a c�rtidão d� nascim�nto do casal, a s�u critério);
X	 - C�rtificado d� R�s�rvista (para hom�ns);
X		 - Comprovant� d� R�sidência do último s�m�str�;
X			 - Docum�nto qu� const� o núm�ro atualizado � consolidado do PIS ou PASEP acompanhado da
Consulta d� Qualificação Cadastral do E-social ond� const� a m�nsag�m “os dados �stão corr�tos” a
s�r �mitida no link https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pag�s/qualificacao/qualificar.xhtml.
X	V-C�rtidão d�Nascim�nto � CPF dos filhosm�nor�s d� idad�. Para filhosm�nor�s d� 07 anos d�v�rá
s�r apr�s�ntada cópia atualizada da Cad�rn�ta d� Vacinação � para filhosmaior�s d� 07 anos � m�nor�s
d� 15 d�v�rá s�r apr�s�ntada D�claração d� Fr�quência Escolar. NÃO É OBRIGATÓRIO, É USADO
PARA DEPENDENTES DE IMP. DE RENDA.
XV - C�rtidõ�s N�gativas d� 1ª � 2ª instância, d� NATUREZA CRIMINAL, g�radas no sit�
https://sist�mas.tj�s.jus.br/c�rtidaon�gativa/sist�mas/c�rtidao/CERTIDAOPESQUISA.cfm;
XV	 - D�claração d� não acúmulo d� cargo, �mpr�go ou função pública, inclusiv� �m autarquias
�mpr�sas públicas, soci�dad�s d� �conomia mista � fundaçõ�s municipais, �staduais � f�d�rais,
conform� ANEXO IV;
XV		 - D�claração d� qu� não possui do�nças pr��xist�nt� qu� comprom�ta o d�s�mp�nho da função
pl�it�ada, conform� ANEXO V;
XV			 –D�claração d� raça/cor – ANEXO VIII;
X	X - Laudo Médico d� Portador�s d� N�c�ssidad�s Esp�ciais (PcD), original l�gív�l ou cópia
aut�nticada �m cartório, quando for o caso, conform� it�m 6.2.
XX - Comprovant� do núm�ro da conta bancária ab�rta no Banco do Brasil, �sp�cificando a agência,
caso t�nha.
XX	 – Consulta d� Vínculos cadastrados no Tribunal d� Contas do Espírito Santo, �mitido p�lo link
https://pain�ld�control�.tc��s.tc.br/folhaD�Pagam�nto/2020/municipal/null/consultaD�Vinculo/idEsf�
raAdministrativa/077/1;
9.3.1 O profissional qu� não possuir conta no BANCO DO BRASIL �ntr�gará sua docum�ntação
normalm�nt�, s�ndo qu� assim qu� assinar o contrato d�v�rá traz�r o núm�ro d� conta bancária ao RH.
9.3.2 Ao iniciar a conf�rência dos docum�ntos � títulos, o candidato não pod�rá aus�ntar-s� da m�sa
�xaminadora para provid�nciar cópias d� docum�ntos qu� �st�jam faltando.
9.4 Todos os docum�ntos d�v�m s�r apr�s�ntados na forma d�t�rminada no Edital.
9.4.1 Caso o �nv�lop� do candidato não cont�nha os it�ns I, II � III da lista acima ou qu� os docum�ntos
não comprov�m a pontuação indicada na ficha d� inscrição, O CANDIDATO SERÁ ELIMINADO DO
PROCESSO.
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9.4.2 Caso o candidato não compar�ça no dia � horário �stipulados no T�rmo d� Convocação para
�ntr�ga d� docum�ntos, s�rá SUMARIAMENTE ELIMINADO do pr�s�nt� Proc�sso S�l�tivo.
9.4.3 Caso os d�mais docum�ntos �xigidos nos it�ns V ao it�m XIX, �st�jam �m d�sacordo com o Edital
ou não s�jam apr�s�ntados, o candidato s�rá RECLASSIFICADO PARA O FINAL DA LISTA DE
CLASSIFICAÇÃO GERAL.
9.4.3.1 A ausência dos docum�ntos �xigidos no pr�s�nt� Edital, só s�rá ac�ita s� o candidato apr�s�ntar
Bol�tim d� Ocorrência (BO) justificando a p�rda, com �missão inf�rior a 90 dias, qu� s�rá avaliado p�la
Comissão, para d�cidir sobr� a r�classificação do candidato.
9.5 Após a anális� da docum�ntação, surgindo a n�c�ssidad� d� pr��nchim�nto d� vaga, o candidato
s�rá subm�tido a �scolha das vagas � Prévia Insp�ção Médica (P�rícia).
9.5.1 O candidato qu�, por int�r�ss� próprio � d�cisão particular, não assumir a carga horária total
of�r�cida pod�rá assinar d�sistência da vaga of�r�cida, SENDO RECLASSIFICADO PARA O FINAL
DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL.
9.5.2 O candidato qu�, por int�r�ss� próprio � d�cisão particular, não compar�c�r na Prévia Insp�ção
Médica (P�rícia) / Escolha d� Vaga, SERÁ RECLASSIFICADO PARA O FINAL DA LISTA DE
CLASSIFICAÇÃO GERAL.
9.5.3 Ao candidato s�rá p�rmitido som�nt� 1 (uma) r�classificação.
9.6 O candidato qu�, por qualqu�r motivo, �stiv�r imp�dido d� compar�c�r ao local d�t�rminado para
�scolha d� vaga, pod�rá fazê-lo por Procurador l�galm�nt� constituído, nos t�rmos pr�vistos nos
parágrafos 1º � 2º do art. 654 do código civil, inclusiv� quanto ao r�conh�cim�nto da firma.
9.6.1 Os pod�r�s conf�ridos ao Procurador r�string�m-s� ap�nas à �scolha d� vaga � formalização do
contrato, não cab�ndo, �m hipót�s� alguma, conf�ri-los quanto à assunção do �x�rcício.
9.7 Caso o candidato não assuma o �x�rcício na data �stab�l�cida pr�viam�nt� no contrato, por
qualqu�r motivo, o proc�sso d� �scolha s�rá tornado s�m �f�ito � o candidato ELIMINADO d�st�
proc�sso s�l�tivo.
9.8 O candidato qu�, após assinatura do contrato � início do �x�rcício, d�sistir do contrato ant�s d�
d�corridos 03 (três) m�s�s, ficará imp�dido d� assinar novo contrato com a S�cr�taria Municipal d�
Educação, para o cargo para o qual d�sistiu, p�los próximos 24 (vint� � quatro) m�s�s, visando
minimizar os pr�juízos causados para a R�d� Ensino Municipal.
9.9 A troca d� unidad� �scolar após a �f�tivação da �scolha � assinatura do Contrato, pod�rá s�r
r�alizada �xclusivam�nt� por iniciativa � int�r�ss� da SEME.
9.10 Para a contratação o candidato d�v�rá t�r sua saúd� at�stada p�la Junta Médica do Município,
para ond� o int�r�ssado s�rá �ncaminhado ant�s da contratação.
9.10.1 Para fins d� cadastram�nto do contrato no R�curso Humanos o candidato pod�rá s�r convocado
a apr�s�ntar outros docum�ntos qu� s� fiz�r�m n�c�ssários, além dos �stipulados n�st� Edital;
9.11 Os s�rvidor�s públicos r�sponsáv�is p�la chamada � formalização do contrato d�v�rão s�guir
rigorosam�nt� a ord�m d� classificação � faz�r o g�r�nciam�nto das listag�ns divulgadas p�la SEME
através do sit�: http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao, ficando aqu�l�s qu� não cumprir�m �sta
ori�ntação suj�itos às p�nalidad�s pr�vistas na l�i.
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10. DAS ATR	BU	ÇÕES DO CARGO
10.1 As atribuiçõ�s do cargo d�PROFISSIONALDEAPOIOÀ INCLUSÃO ESCOLARNIVEL II DECOMPETÊNCIA �stão dispostas no ANEXO I d�st� Edital.
11. DAS D	SPOS	ÇÕES F	NA	S E TRANS	TÓR	AS
11.1 A docum�ntação dos candidatos aprovados s�rá �nviada através d� Proc�sso Administrativo
individual ao S�tor d� R�cursos Humanos da Pr�f�ituraMunicipal, conform�D�cr�to 1487/2018, �, após
anális� técnica, o proc�sso r�tornará à Comissão P�rman�nt� qu� convocará os candidatos d� acordo
com a ord�m d� aprovação no Proc�sso S�l�tivo � na m�dida da n�c�ssidad� pública.
11.1.1 Em qualquer tempo constatada qualqu�r irr�gularidad� na docum�ntação apr�s�ntada para fins
d� at�ndim�nto ao it�m 10.3 � s�us subit�ns, o candidato t�rá até 05 dias, a contar da data da
comunicação da irr�gularidad� apurada, para apr�s�ntar d�f�sa � argum�ntação qu� s�rá apr�s�ntada
a Comissão d� Proc�sso S�l�tivo para anális� � julgam�nto. Caso não acont�ça a d�f�sa no prazo
�stipulado, ou caso a d�f�sa s�ja ind�f�rida p�la Comissão, o candidato t�rá s�u CONTRATO
RESCINDIDO, s�ndo instruído um proc�sso administrativo d� sindicância para apuração dos fatos.
11.2 V�rificado, a qualqu�r t�mpo, qu� o candidato não at�nd� a qualqu�r dos r�quisitos �stab�l�cidos
n�st� Edital, o candidato s�rá �liminado do Proc�sso S�l�tivo Simplificado.
11.3 No d�corr�r do contrato, o candidato t�rá s�u D�s�mp�nho Funcional avaliado por Comissão d�
Avaliação instituída na Unidad� Escolar d� sua lotação, qu� �mitirá R�latório Funcional qu� s�rá
apr�s�ntado à S�cr�taria Municipal d� Educação.
11.3.1 A Avaliação do D�s�mp�nho Funcional s�rá f�ita d� acordo com o disposto na Portaria 059, d�
15 d� d�z�mbro d� 2021.
11.3.2 O contratado qu� apr�s�ntar durant� a vigência do contrato, D�s�mp�nho Funcional insufici�nt�,
pod�rá t�r o contrato c�ssado.
11.4 A insuficiência d� d�s�mp�nho profissional, v�rificada por instrum�nto próprio � at�stada p�lo
Corpo P�dagógico � p�la Dir�ção da unidad� �scolar da R�d� Municipal d� Piúma, r�sultará na não
contratação do candidato p�la S�cr�taria d� Educação p�los próximos 24 (vint� � quatro) m�s�s.
11.5 O candidato qu� �stiv�r �m situação d� acúmulo il�gal d� cargos, conform� o art. 37, inciso XVI,
da Constituição F�d�rativa do Brasil, após apuração dos fatos t�rá s�u contrato r�scindido, ficando por
p�ríodo d� 02 (dois) anos impossibilitado d� participar d� Proc�sso S�l�tivo no Município d� Piúma.
11.6 A classificação n�st� Proc�sso S�l�tivo não ass�gura ao candidato a sua contratação, mas ap�nas a
�xp�ctativa d� s�r convocado, para at�nd�r n�c�ssidad�s da r�d� �scolar pública, s�guindo rigorosa
ord�m d� classificação.
11.7 Adisp�nsa do ocupant� d� Contrato T�mporário, dar-s�-á automaticam�nt�, quando:
11.7.1 Findo o prazo contratual;
11.7.2 Por iniciativa do contratado, após 03 (três) m�s�s do contrato firmado com o Município, d�v� o
contratado formalizar o p�dido d� d�sligam�nto junto ao Protocolo Municipal com ant�c�dência
mínima d� 05 (cinco) D	AS ÚTE	S, pod�ndo aus�ntar-s� do �f�tivo �x�rcício s�m pr�juízo após
d�corrido prazo.
11.7.3 Por conv�niência da S�cr�taria Municipal d� Educação, a qualqu�r t�mpo, d�sd� qu� justificada
a motivação.



ESTADODOESPÍR	TOSANTOPREFE	TURA MUN	C	PAL DE P	ÚMASECRETAR	ADEMUN	C	PALDEEDUCAÇÃOCOM	SSÃOPERMANENTEDEPROCESSOSELET	VOS	MPL	F	CADO

AvenidaFelicindoLopes,238 -Acaiaca-Piúma/ES-CEP29.285-000–processoseletivo@pi�ma.es.gov.br–(28)2520.6500
12

11.8 A SEME, d�v�rá mant�r durant� todo o p�ríodo d� validad� do pr�s�nt� Edital, � por mais 05
(cinco) anos, toda docum�ntação qu� comprov� a lisura do proc�sso d� chamada, d� forma a of�r�c�r
�l�m�ntos d� d�f�sa no caso d� d�mandas judiciais contra o Município.
11.9 O prazo para homologação do Proc�sso S�l�tivo Simplificado �m D�signação T�mporária é d� 30
dias út�is, contados da data d� publicação da classificação final dos candidatos aprovados, com prazo
d� validad� até 31 d� d�z�mbro d� 2025 a contar da data d� homologação.
11.10 D� acordo com a l�gislação proc�ssual civil �m vigor fica �l�ito a Comarca d� Piúma, foro
comp�t�nt� para julgar as d�mandas judiciais d�corr�nt�s do pr�s�nt� proc�sso s�l�tivo simplificado.
11.11 N�nhum candidato pod�rá al�gar d�sconh�cim�nto das instruçõ�s contidas n�st� Edital � suas
alt�raçõ�s.
11.12 A classificação dos candidatos n�st� proc�sso s�l�tivo não g�ra dir�ito a admissão, cab�ndo a
Pr�f�itura Municipal d� Piúma a avaliação da n�c�ssidad�, ob�d�c�ndo a ord�m d� classificação,
durant� o prazo d� validad�, computadas as vagas �xist�nt�s no Edital, as qu� d�corr�r�m d� vacância
do cargo � as qu� vi�r�m a s�r criadas.
11.13 Adata limit� para contag�m do t�mpo d� s�rviço é a da publicação d�st� �dital.
11.14 A divulgação d� informaçõ�s oficiais sobr� �st� Edital � �st� Proc�sso S�l�tivo s� dará
�xclusivam�nt� por m�io do sit� http://www.piuma.�s.gov.br/portal/s�l�cao.
11.14.1 É d� int�ira r�sponsabilidad� do candidato acompanhar as publicaçõ�s r�f�r�nt�s ao pr�s�nt�
Proc�sso S�l�tivo, pois não haverá envio de e-mail individual.
11.15 O candidato qu� n�c�ssitar d� �sclar�cim�ntos ou informaçõ�s adicionais r�lativos ao �dital
d�v�rá �nviar suas dúvidas para o �nd�r�ço d� �-mail �l�trônico proc�ssos�l�tivo@piuma.�s.gov.br
qu� s�rá r�spondido num prazo máximo d� 48 (quar�nta � oito) horas p�la Comissão ou p�la Ouvidoria
Municipal através do link: https://www.piuma.�s.gov.br/portal/�-ouv/hom�/formulario/solicitacao.
Piúma-ES, 27 d� f�v�r�iro d� 2025.

PAULO CELSO COLA PERE	RA
Pr�f�ito do Município d� Piúma/ES.

THAMM	RYS DE MATTOS G. SERRANOPr�sid�nt� da Comissão P�rman�nt�d� Proc�sso S�l�tivo SimplificadoD�cr�to n.º 2.971/2025
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ANEXO 	
PROF	SS	ONAL DE APO	O À 	NCLUSÃO ESCOLAR- Nível 		 de competência.

Denominação do Cargo Vagas Carga HoráriaSemanal Vencimento Mensal*
(R�ajustado conform� a L�i n.º 2.631/2024)

PROF	SS	ONAL DE APO	O À	NCLUSÃO ESCOLAR- Nível 		de competência
90 (noventa)+CR 25 Horas (Iniciando 20

min. Ant�s do início dasaulas, incluindo o int�rvalo� s�guindo até 20 min.Após o �nc�rram�nto dasaulas com a �ntr�ga d�r�latório diário)

Valor para 25 horassemanaisR$ 1.765,00 + aux.Alimentação R$ 560,00

15 (quinze)+CR 37,50 horas (Iniciando 10
min. Ant�s do início dasaulas � s�guindo até 20 minapós o �nc�rram�nto dasaulas- com �ntr�ga d�r�latório diário). D�v�rár�alizar int�rvalo d� 1h(int�rvalo para almoço

Valor para 37,5horassemanaisR$ 2.647,50 + aux.Alimentação R$ 560,00

Requisitos Mínimos S�r brasil�iro nato ou naturalizado, t�r idad� mínima d� 21 (vint� um)anos � �star capacitado fisicam�nt� para assumir o cargo. É n�c�ssários�r r�sponsáv�l, apr�s�ntar �quilíbrio �mocional, boas man�iras notrato, afinidad� � habilidad� para o d�s�nvolvim�nto da ocupação,visando auxiliar alunos com limitaçõ�s motoras, apoiando-os nasatividad�s d� locomoção, alim�ntação , higi�n� � d�mais atividad�safins.
Habilitação Mínima -Ensino Médio Compl�to,

- Mínimo de 01 ano de atuação como assistente de sala em educaçãoespecial OU profissional de apoio à inclusão escolar OU cargosemelhante, desde que relacionado com educação especial ou inclusiva.
Acompanhado d� C�rtificado (s) nas s�guint�s ár�as d� conh�cim�nto,d�sd� qu� atingindo, no mínimo, 160h do total, pod�ndo s�r 1 (uma) oumais c�rtificaçõ�s:C�rtificado com carga horária mínima d� 80 h, cursado a partir d�jan�iro d� 2020, na ár�a �sp�cífica da Educação Esp�cial E/OUC�rtificado d� curso d� Cuidador Infantil, com carga horária mínima d�80 h, cursado a partir d� jan�iro d� 2020 E/OU C�rtificado d� Curso d�Prim�iros Socorros, com carga horária mínima d� 80h , cursado a partird� jan�iro d� 2020 E/OU C�rtificado d� Curso d� Apoio Escolar, comcarga horária mínima d� 80h cursado a partir d� jan�iro d� 2020 E/OUC�rtificado d� Curso d� conh�cim�nto sobr� autismo/transtornos globaisd� d�s�nvolvim�nto, com carga horária mínima d� 80h, cursado a partir
d� jan�iro d� 2020 E/Ou Curso d� Libras Brasil�ira d� Sinais.
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Atribuições do Cargo a) D�s�nvolv�r o at�ndim�nto ao aluno com d�ficiência nas �scolas, cujas limitaçõ�s lh�sacarr�t�m dificuldad� d� carát�r p�rman�nt� ou t�mporário,� qu� não cons�gu�m, comind�p�ndência � autonomia, r�alizar atividad�s r�lacionadas àalim�ntação, higi�n� bucal� íntima, utilização d� banh�iro, locomoção, administração d�m�dicam�ntos constant�s d�pr�scrição médica b�m como aqu�l�s qu�, �xc�pcionalm�nt�, n�c�ssit�md� apoio para asatividad�s �scolar�s.a.1) O at�ndim�nto s�rá pr�stado, fora da sala d� aula, d� acordo comas �sp�cificidad�sd� cada aluno na Unidad� Escolar. A n�c�ssidad� �sporádica d� apoio,p�lo profissional d�apoio à inclusão �scolar, no int�rior da sala d� aula, s�rá avaliada p�laEquip� d� EducaçãoEsp�cial da Unidad� Escolar conjuntam�nt� com a Coord�nação daEducação Esp�cial �Inclusiva da S�cr�taria Municipal d� Educação, � som�nt� para casosd� �xc�ção � d� totald�p�ndência, at�ntando para a não int�rf�rência no trabalhop�dagógico � no d�s�nvolvim�nto da autonomia do aluno;

a.2) Pod�rá ocorr�r o ag�ndam�nto dos at�ndim�ntos fora dasd�p�ndências �scolar�s ouatividad�s �xtracurricular�s d�sd� qu� r�lacionadas à �scola � d�maisalunos da class�,m�diant� autorização dos pais, r�sponsáv�is � dir�ção da unidad��scolar.b) R�alizar a r�c�pção do aluno no início do p�ríodo � acompanhá-lo atéa sala d� aula.Garantir s�u ac�sso � o d�slocam�nto �m todo o ambi�nt� �scolar, ficard� prontidão para�x�cutar, quando solicitado, as funçõ�s d� aqu�c�r (quando n�c�ssário) �of�r�c�r o lanch�,r�alizar higi�n� bucal, acompanhar para o uso do sanitário, r�alizar asua higi�n� íntima,troca d� v�stuário �/ou fraldas �:b1) Auxiliar na administração d� m�dicam�ntos via oral, salvo nas hipót�s�s �m qu� talatividad� s�ja privativa d� �nf�rm�iro, d� acordo com a r�gulam�ntação�xp�dida p�losórgãos comp�t�nt�s. Est� auxílio som�nt� d�v�rá s�r r�alizadom�diant�apr�s�ntação d�r�c�ita médica. Todo m�dicam�nto s�rá forn�cido diariam�nt� p�lafamília.O Profissional d� Apoio à Inclusão Escolar, ap�nas administrará am�dicação qu� s�ja
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�stritam�nt� n�c�ssária para o d�s�nvolvim�nto d� apr�ndizag�m �inclusão da criança/adol�sc�nt� no ambi�nt� Escolar. Os G�nitor�s ou r�sponsáv�l l�gal s�rão incumbidos p�laindicação do r�médio, horário � da dosag�m, � d�v�ram pr��nch�rcorr�tam�nt� o “T�rmod� R�sponsabilidad� d� Administração d� M�dicação Oral”, qu� d�v�s�r d�vidam�nt�assinado � datado, ficando arquivado diariam�nt� na instituição �scolar.b.2). P�rman�c�r fora da sala, �m local ac�ssív�l, todo o p�ríodo �m qu�o aluno �stiv�r �maula, � aguardar a solicitação para r�alizar suas ocupaçõ�s.c) Ex�cutar, com s�gurança, as manobras posturais d� transf�rência � d�locomoção doaluno, conform� conh�cim�ntos técnicos pr�vistos para a ocupação.d) D�slocar � movim�ntar corr�tam�nt� � com s�gurança o aluno, para ar�alização das
atividad�s �scolar�s �xt�rnas à sala d� aula, conform� conh�cim�ntostécnicos pr�vistos para a ocupação.�) Acompanhar o aluno, no horário do int�rvalo, até o local apropriado(cantina ou r�f�itório)� auxiliá-lo durant� a alim�ntação �, após, �m sua higi�n�. Facilitar asocialização do alunodurant� o int�rvalo �, ao final, auxiliá-lo no r�torno à sala d� aula,conform� conh�cim�ntostécnicos pr�vistos para a ocupação.f ) Utilizar mat�riais d� prot�ção d� consumo diário d�scartáv�l (luvas,�ntr� outros) paraos proc�dim�ntos � d�spr�zá-los após o uso, conform� conh�cim�ntostécnicos pr�vistospara a ocupação.g) Utilizar os �quipam�ntos � ut�nsílios habitualm�nt� usados p�loaluno para alim�ntação� higi�n�, b�m como r�alizar sua higi�nização, conform� conh�cim�ntostécnicos pr�vistospara a ocupação.h) Estimular � ajudar a r�cup�ração da auto�stima, dos valor�s � daaf�tividad�; �stimulara ind�p�ndência; �stimular a int�gração do aluno com os col�gas � asatividad�s �xtra-curricular�s.i) Cuidar da aparência � higi�n� do aluno.j) D�s�stimular a agr�ssividad� (quando houv�r); obs�rvar � r�lataralt�raçõ�s físicas(manchas, inchaço, f�rim�ntos).k) PREENCHER A F	CHA DE ROT	NA D	ÁR	A DO PROF	SS	ONAL DEAPO	O À 	NCLUSÃOESCOLAR DESCREVENDO O ATEND	MENTO PRESTADO AOSALUNOS, DEVENDO AOF	NAL DO TURNO ENTREGAR AO SETOR PEDAGÓG	CO DA
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UN	DADE ESCOLAR.l) P�rman�c�r com o aluno até a sua saída da �scola, s�ja por m�io dotransport� �scolar (ouparticular) ou até a busca do aluno p�lo r�sponsáv�l.m) Informar ao r�sponsáv�l da unidad� �scolar as ocorrências�xc�pcionais r�lacionadasao aluno.n) R�conh�c�r as situaçõ�s r�f�r�nt�s ao aluno qu� n�c�ssit�m d�int�rv�nção �xt�rna aoâmbito �scolar, tais como: o socorro médico, maus tratos, �ntr� outros. Tais ocorrênciasd�v�rão s�guir os proc�dim�ntos já pr�vistos � r�alizados na unidad��scolar, quandon�c�ssário.o) Solicitar ao G�stor Escolar a r�posição do mat�rial �sp�cífico utilizadop�lo aluno, b�mcomo a substituição daqu�l� cujo uso s�ja consid�rado pr�judicial aoaluno com d�ficiência.
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ANEXO 		
CR	TÉR	OS DE ATR	BU	ÇÃO DE PONTUAÇÃO PARA CLASS	F	CAÇÃO CARGO –

PROF	SS	ONAL DE APO	O À 	NCLUSÃO ESCOLAR (N	VEL 		)
CATEGOR	A 	- TÍTULOS - CURSOS DE ATUAL	ZAÇÃO -
(O candidato poderá pontuar com até 03 (três) títulos).

PONTUAÇÃO
A. Curso na ár�a d� �ducação �sp�cial/inclusiva �mitido por Instituiçõ�s
públicas ou privadas, com carga horária igual ou sup�rior a 120 (c�nto �
vint�) horas, cursado a partir d� jan�iro d� 2020.

Cada curso 04 pontos,totalizando no máximo12 pontos.
CATEGOR	A 		 – EXPER	ÊNC	AS - FORMAÇÃO ACADÊM	CA –

(Só será pontuado 01 título nesta categoria) PONTUAÇÃO
A. Pós-Graduação “Stricto-s�nsu” Doutorado �m Educação
�sp�cial/inclusiva 24
B. Pós-Graduação “Stricto-s�nsu” M�strado �m Educação �sp�cial/inclusiva 18
C. Pós-Graduação “lato s�nsu” Esp�cialização na ár�a da Educação
�sp�cial/inclusiva com duração d� 360 horas. 12

CATEGOR	A 			- TEMPO DE SERV	ÇO –
(Não será aceito o tempo que tiver sido utilizado para aposentadoria.) PONTUAÇÃO

- Só s�rão pontuados até 24 m�s�s do t�mpo apr�s�ntado.
- S�rá atribuído 0 , 5 ponto por mês trabalhado na ár�a, totalizando no
máximo 12 (doz�) pontos.
- A apuração da pontuação s�rá f�ita �xclusivam�nt� p�lo Sist�ma no ato
d� inscrição, utilizando-s� a s�guint� fórmula:
TS= nm x 01 (sendo ts: tempo de serviço) (nm: número de meses)

Até 12 pontos

- O candidato qu� utilizar o t�mpo já utilizado p�la apos�ntadoria s�rá SUMARIAMENTE
ELIMINADODO PROCESSONOMOMENTODACONFERÊNCIADOS DOCUMENTOS.
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ANEXO 			CRONOGRAMA
DESCR	ÇÃO DAS AT	V	DADES DATA

PUBL	CAÇÃO DO ED	TAL 27/02/2025
PERÍODO DE 	MPUGNAÇÃO AO ED	TAL 28/02/2025
PERÍODO DE 	NSCR	ÇÕES 03/03/2025 à 09/03/2025
D	VULGAÇÃO DO RESULTADO PARC	AL 10/03/2025
PERÍODO DE RECURSOS 11/03/2025
D	VULGAÇÃO DO RESULTADO F	NAL 12/03/2025

O cronograma pod�rá s�r modificado a critério da Comissão diant� d� fatos d� r�l�vant� int�r�ss� público ou atraso na
r�alização das fas�s programadas, por motivos impr�vistos.
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DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO PÚBL	CO

Eu, , Inscrito (a) no CPF sob o nº
, DECLARO para os fins do inciso XVI do artigo 37 da

Constituição F�d�ral, sob p�na d� r�sponsabilidad� civil, p�nal, � administrativa, qu� NÃO
EXERÇO NESTA DATA, cargo, �mpr�go ou função pública �m quaisqu�r �sf�ras do gov�rno,
incluindo autarquias, fundaçõ�s, �mpr�sas públicas, soci�dad�s d� �conomia mista, suas
subsidiárias, � soci�dad�s controladas, dir�ta ou indir�tam�nt�, p�lo pod�r público, nas
situaçõ�s proibidas p�la l�gislação �m vigor. D�claro também qu� não possuo apos�ntadoria
�m cargos não acumuláv�is, conform� §10, do art.37, da CRFB/88.

Piúma, d� d� .

Assinatura do Candidato (a)
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AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE

Eu, ,
nascido �m / / , Inscrito (a) no CPF sob o nº ,
DECLARO para os d�vidos fins, sob p�na d� r�sponsabilidad� civil, p�nal, � administrativa, qu� NÃO
POSSUO QUALQUER DOENÇA OU CONDIÇÃO CRÔNICA, PREEXISTENTE E/OU
INCAPACITANTE, FÍSICA OU PSÍQUICA, QUE COMPROMETA O EXERCÍCIO E DESEMPENHO
DA FUNÇÃO QUE IREI OCUPAR SE FOR CONTRATADA PELO EDITAL 001/2025, ESTANDO
APTO PARA ENTRAR EM EFETIVO EXERCÍCIO.
DECLARO, outrossim, �star ci�nt� das sançõ�s civis � criminais (artigo 299 do Código P�nal) - Crim�
d� Falsidad� Id�ológica – P�na – R�clusão d� 1(um) a 5 (cinco) anos, suj�itando-m� às p�nas da L�i.

Piúma, d� d� .
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RESOLUÇÕES:
LATO-SENSU STR	CTO-SENSU

RES. CFE Nº 14/77 DE 23/11/1977 RES. CNE/CES
3/04/2001

Nº 1/2001 DE
RES. C.F.E. Nº 12/83 DE 06/10/1983 RES. CNE/CES

3/04/2001
Nº 2/2001 DE

RES. CES/CNE Nº 2/96 DE 20/09/1996 RES. CNE/CES
18/12/2002

Nº 24/2002 DE
RES. CES/CNE Nº 4/97 DE 13/08/1997 RES. CNE/CES

9/06/2005
Nº 2/2005 DE

RES. CES/CNE Nº 3/99 DE 05/09/1999 RES. CNE/CES
18/07/2006

Nº 12/2006 DE
RES. CNE/CES Nº 1/2001 DE 3/04/2001 RES. CNE/CES

4/09/2007
Nº 5/2007 DE

RES. CNE/CES Nº 24/2002 DE 18/12/2002 RES. CNE/CES
22/04/2008

Nº 1/2008 DE
RES. CNE/CES Nº 1/2007 DE 8/06/2007 RES. CNE/CES

25/09/2009
Nº 6/2009 DE

RES. CNE/CES Nº 5/2008 DE 25/09/2008 RES. CNE/CES
1º/02/2011

Nº 3/2011 DE
RES. CNE/CES Nº 6/2009 DE 25/09/2009 RES. CNE/CES

22/06/2016
Nº 03/2016 DE

RES. CNE/CES Nº 4/2011 DE 16/02/2011

RES. CNE/CES
11/12/2017

Nº 7/2017 DE
RES. CNE/CES Nº 7/2011 DE 8/09/2011
RES. CNE/CES Nº 2/2014 DE 12/02/2014
RES. CNE/CES Nº 1/2018 DE 06/04/2018
RES. CNE/CES Nº 4/2018 DE 11/12/2018
DECRETO 9.235 DE 15/12/2017
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DECLARAÇÃO DE EX	STÊNC	A OU AUSÊNC	A DE PENAL	DADES D	SC	PL	NARES NO
EXERCÍC	O DE CARGO PÚBL	CO OU FUNÇÃO PÚBL	CA

IDENTIFICAÇÃODODECLARANTE:
Nom�: Docum�nto Id�ntidad�:
Cargo aprovado: Concurso Edital nº:

( ) DECLARO, para todos os �f�itos l�gais, não hav�r sofrido, no �x�rcício d� cargo público ou d�
qualqu�r função pública, p�nalidad� disciplinar d� adv�rtência, multa, susp�nsão ou d�missão,
aplicada por qualqu�r órgão público ou �ntidad� da �sf�ra f�d�ral, �stadual, distrital ou municipal.
( ) DECLARO, para todos os �f�itos l�gais, qu� já r�spondi a proc�sso administrativo disciplinar � fui
p�nalizado no �x�rcício d� cargo público ou d� qualqu�r função pública, conform� discriminado a
s�guir:
Órgão: Infração disciplinar:

P�nalidad� aplicada:

( ) D E C L A R O, para todos os �f�itos l�gais, qu� ainda r�spondo proc�sso administrativo
disciplinar, conform� discriminado a s�guir:
Órgão: Infração disciplinar:

P�nalidad� aplicada:

Em caso d� �x�rc�r outro vínculo público, é IMPRESCINDÍVEL qu� o candidato forn�ça a d�claração
d� p�nalidad�s, atualizada, do órgão ond� �x�rc� s�u cargo, �mpr�go, ou função pública.
D E C L A R O, ainda, t�r ciência d� qu� a falta d� v�racidad� das informaçõ�s oras pr�stadas pod�rá
acarr�tar a �liminação do candidato, s�m pr�juízo da r�sponsabilidad� p�nal p�la prática do d�lito d�
falsidad� id�ológica, pr�visto no Código P�nal Brasil�iro.

Piúma, d� d� .

Assinatura do D�clarant�
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DECLARAÇÃO DE RAÇA/COR

Eu,
abaixo portador da cédula d� id�ntidad� (RG) nº �xp�dida �m

/ / , órgão �xp�didor , � do CPF sob o n.º
sob as p�nas da L�i, m� autod�claro:

( ) BRANCO ( ) PRETO ( ) PARDO ( ) 	NDÍGENA ( ) AMARELO
Estou ci�nt� d� qu�, �m caso d� falsidad� id�ológica, ficar�i suj�ito às sançõ�s pr�scritas no
Código P�na � às d�mais cominaçõ�s l�gais aplicáv�is.

Piúma, ES , d� d� .

Assinatura
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ANEXO 	V
CONTRATO ADM	N	STRAT	VO DE SERV	DOR PÚBL	CO TEMPORÁR	O

N° XXX/XXXX
Edital nº 001/2025 – Proc�sso Administrativo nº 10.286/2024

P�lo pr�s�nt� instrum�nto d� contrato administrativo d� s�rvidor público t�mporário,
c�l�brado com fundam�nto na com bas� nas L�is Municipais nº 2.688 d� 06 d� d�z�mbro d� 2024 � L�i
Municipal nº 2.677 d� 02 d� d�z�mbro d� 2024, qu� pactuam o Município de Piúma, p�ssoa d� dir�ito
público int�rno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.695/0001-18, s�diado na Av�nida F�licindo Lop�s ,
238, Bairro Acaiaca no Município d� Piúma, Estado do Espírito Santo, doravant� d�nominado
CONTRATANTE � n�st� ato r�pr�s�ntado p�lo Pr�f�ito Municipal, Sr. Paulo C�lso Cola P�r�ira,
portador do CPF n.º 031.516.777-70, r�sid�nt� � domiciliado no Município d� Piúma/ES, contrata
xxxxxxxxxxxxxxxx, brasil�iro(a), portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxx, r�sid�nt� � domiciliado(a) na
xxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxx, no Município d� xxxxxx, doravant� d�nominada SERVIDOR
TEMPORÁRIO, nas s�guint�s condiçõ�s:

Cláusula Primeira: Por força d�st� contrato, o SERVIDOR TEMPORÁRIO trabalhará para o
CONTRATANTE, no Município d� Piúma, na função d� PROF	SS	ONAL DE APO	O À 	NCLUSÃO
ESCOLAR (nível 		), obrigando-s� a pr�star os s�rviços d� acordo com as atribuiçõ�s �stab�l�cidas na
L�i xxxx/xxxx � outras atribuiçõ�s qu� vi�r�m a s�r obj�to d� instruçõ�s ou ord�ns d� s�rviço, d�ntro
da natur�za d�st� contrato.

Cláusula Segunda: O SERVIDOR TEMPORÁRIO �x�rc�rá a jornada d� 25/37,5 (XXXXXX)
horas s�manais, d� s�gunda a s�xta-f�ira, na xxxxxx, no turno xxxxx, no período de xx de xxxx a xx de
xxxxxx de xxxx, pod�ndo s�r prorrogado s� houv�r int�r�ss� público d�vidam�nt� justificado, d� acordo
com a l�i 2677/2024. Por �xc�pcional � justificado int�r�ss� público, o contratado pod�rá s�r r�man�jado
d� Unidad�, a qualqu�r t�mpo, na vigência do pr�s�nt� instrum�nto.

Cláusula Terceira: O SERVIDOR TEMPORÁRIO r�c�b�rá, m�nsalm�nt�, a título d�
r�mun�ração p�la pr�stação dos s�rviços ora contratados, o valor de R$ XXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), com compl�m�ntação para atingir o salário mínimo oficial, caso s�ja
n�c�ssário.

Cláusula Quarta: O �x�rcício dos dir�itos sociais p�lo SERVIDOR TEMPORÁRIO s� dará na
forma �stab�l�cida nas disposiçõ�s �stab�l�cidas na L�i Municipal nº 2.677/2024 � suas alt�raçõ�s, qu�
s� aplicar�m a condição d� s�rvidor contratado.

Cláusula Quinta: O pagam�nto da r�mun�ração pr�vista na cláusula ant�rior dar-s�-á até o 5º
(quinto) dia útil subs�qu�nt� ao da pr�stação dos s�rviços, � s�rá �f�tuado p�lo CONTRATANTE �m
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conta forn�cida p�lo CONTRATADO, no BANCODO BRASIL, agência Piúma,
Cláusula Sexta: No d�corr�r do contrato, o candidato t�rá s�u D�s�mp�nho Funcional avaliado

como disposto na Portaria 059/21, pod�ndo sofr�r as p�nalidad�s n�la pr�vistas.
Cláusula Sétima: Findo o prazo constant� da cláusula s�gunda, consid�rar-s�-á �xtinto �st�

contrato, d�sobrigando-s� o CONTRATANTE do pagam�nto d� qualqu�r ind�nização ou multa
r�scisória, s�ndo qu� s�rão pagos os �ncargos l�gais d�vidos p�lo p�ríodo contratado.

Cláusula Oitava: S� durant� a vigência do pr�s�nt� contrato o s�rvidor t�mporário d�r justo
motivo para a sua r�scisão, s�rá d�sp�dido s�m dir�ito a ind�nização, justificadam�nt�, d�pois d�
obs�rvadas as condiçõ�s da L�i Municipal nº 2.688/2014 � L�i Municipal nº 2.677/2024.

Cláusula Nona: Durant� o p�ríodo d� férias �scolar�s, compr��ndido �ntr� os m�s�s d�
d�z�mbro a f�v�r�iro, b�m como no r�c�sso �scolar d� julho, o contrato d� trabalho ficará
t�mporariam�nt� susp�nso, não faz�ndo jus a qualqu�r ind�nização, salvo:

	. Durant� o p�ríodo d� férias �scolar�s, o s�rvidor qu� for contratado d� 1º (prim�iro)
s�m�str� d� 2025, fará jus ao gozo d� férias ant�cipadas p�lo p�ríodo d� 30 (trinta) dias. Nos d�mais
dias qu� compr��nd�m às férias �scolar�s, o contrato administrativo t�rá s�us �f�itos susp�nsos,
s�ndo r�tomado no início do ano l�tivo.

		. O S�rvidor qu� for admitido no 2º (s�gundo) s�m�str�, não fará jus ao gozo d� férias
ant�cipadas � t�rá susp�nso os �f�itos do contrato administrativo durant� todo o p�ríodo d� férias
�scolar�s, s�ndo r�tomado no início do ano l�tivo.

			. Caso o s�rvidor contratado não pr�t�nda t�r as férias ant�cipadas, conform� inciso I, o
contrato d� trabalho s�rá r�scindido no fim do ano l�tivo.

	V. Durant� o p�ríodo d� r�c�sso �scolar, compr��ndido no mês d� julho, os �f�itos dos
contratos administrativos s�rão susp�nsos, salvo s� houv�r�m capacitaçõ�s a s�r�m r�alizadas,
s�ndo, tal p�ríodo, consid�rado como �f�tivam�nt� trabalhado.

Cláusula Décima: S� o CONTRATANTE r�scindir �st� contrato ant�s do prazo, s�m justo
motivo, pagará ao SERVIDOR TEMPORÁRIO, por m�tad�, a r�mun�ração a qu� t�ria dir�ito a r�c�b�r
até o término do contrato. Por s�u turno, o SERV	DOR TEMPORÁR	O deverá notificar o
CONTRATANTE com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, caso qu�ira r�scindir
ant�cipadam�nt� o pr�s�nt� contrato, sob p�na d� obrigar-s� a ind�nizar o CONTRATANTE nas
m�smas condiçõ�s d�sta cláusula � ficar imp�dido d� s�r contratado p�loMunicípio nam�sma função.

Cláusula Décima Primeira: Não �xist� n�m s� constitui qualqu�r vinculação trabalhista ou
funcional �statutária, p�la assinatura d�st� contrato �ntr� o SERVIDOR TEMPORÁRIO � o
CONTRATANTE.
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Cláusula Décima Segunda: O CONTRATANTE, ao �nc�rram�nto do pr�s�nt� contrato,
�xp�dirá C�rtidão d� T�mpo d� S�rviço, cont�ndo o p�ríodo int�gral do s�rviço pr�stado, �m nom� do
SERVIDOR TEMPORÁRIO, para os fins d� dir�ito.

Cláusula Décima Terceira: Est� contrato s�rá pago por dotaçõ�s orçam�ntárias próprias do
CONTRATANTE, consignadas �m s�u orçam�nto.

Cláusula Décima Quarta: Qu�stõ�s omissas na l�gislação s�rão r�solvidas �ntr� as part�s, na
forma das font�s subsidiárias d� dir�ito.

Cláusula Décima Quinta: As part�s �l�g�m o foro da Comarca d� Piúma, Estado do Espírito
Santo para dirimir�m quaisqu�r p�ndências oriundas do pr�s�nt� contrato, r�nunciando a qualqu�r
outro por mais privil�giado qu� s�ja.

E, por �star�m �m p�rf�ito � mútuo �nt�ndim�nto, firmam �st� contrato �m 3 (três) vias d� igual
t�or, na pr�s�nça d� duas t�st�munhas infra-assinadas.

Piúma, xxx d� xxx d� xxxx.

CONTRATANTEMUNICÍPIODE PIÚMA
Paulo C�lso Cola P�r�ira

Pr�f�ito Municipal

SERVIDORTEMPORÁRIOCONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1

2


